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PORTARIA Nº 577, de 04 de outubro de 2022 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual 

nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, 

considerando a solicitação do Programa de Pós-Graduação em Educação - PPGED, 

constante no Processo SEI nº 072.4280.2022.0030841-37, 

 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - PRORROGAR, ATÉ O DIA 07 DE OUTUBRO DE 2022, AS 

INSCRIÇÕES para a seleção de candidatos ao Curso de Pós-Graduação em Educação 

(PPGED), com área de concentração em Educação, para o período de 2023.1, nível 

Mestrado Acadêmico, campus universitário de Vitória da Conquista, cujo processo será 

realizado observando as disposições do Edital n°. 165/2022, alterado pelas Portarias nos. 

502 e 522/2022, publicados, respectivamente, nas edições do Diário Oficial do Estado 

(D.O.E.) de 01, 03, 15/09/2022.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

permanecendo inalteradas as demais disposições do Edital nº 165/2022, bem como das 

Portarias 502 e 522/2022. 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


